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A OBSCURIDADE DAS RESOLUÇÕES DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES

 

1 O DESABROCHAR NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES

A formação de professores envolve um processo de (auto)formação con nua em que
o profissional ressignifica o ser professor nas i nerâncias no exercício da docência, assim,
(re)constrói conhecimento a par r dos fenômenos sociais que são entrelaçados no campo
educacional. Esse movimento potencializa a reflexão e desenvolve habilidades no fazer
pedagógico.

A obscuridade da formação de professores permite que a separação das partes com o
todo, gerando saberes ilusórios que inibem o desenvolvimento da humanidade (Morin,
2015). No campo educação, essa proposta rompe a unidade entre a teoria e prá ca
pedagógica no exercício da docência, limitando a (re)construção de conhecimento a par r
das mul dimensões.

A formação de professores é cons tuída de separações das partes com o todo, limita
o fazer pedagógico a par r da instrumentalização da docência e inibindo o conhecimento
cien fico. Diante dessa premissa emergiu o seguinte problema de pesquisa: quais as
obscuridades das resoluções n. 01/2020 e n. 04/2024 da formação inicial e con nuada,
respec vamente, a par r dos fenômenos sociais existentes no todo?

Nessa configuração, este estudo tem como obje vo discu r a obscuridade no campo
educacional, no campo da formação docente, presentes nas resoluções de formação inicial e
con nuada de professores (01/2020 e 04/2024) que estão vigentes. Essa discussão focaliza
as lacunas existentes nos documentos, dentre as quais, destacamos a desvalorização dos
saberes cien ficos, o tecnicismo no exercício da docência e a inibição da atuação dos
educadores nos espaços não formais.

Metodologicamente, trata-se uma pesquisa bibliográfica, de cunho teórico, realizada
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a par r de leituras analí cas desses documentos, com vista ao levantamento de dados
necessários para a compreensão da proposta de formação docente subjacente. Os dados
foram sistema zados e interpretados à luz de referenciais teóricos per nentes, permi ndo a
construção de uma visão abrangente sobre o tema inves gado.

2 SEPARAÇÃO DAS PARTES NA FORMAÇÃO DE PROFESSORES

A formação de professor é permeada por diversidades e entrelaçamento, haja vista
que está em constante transformação com a buscar da própria humanização. O docente é o
agente da metamorfose e mediador do conhecimento que permite romper a obscuridade
existente nas partes isoladas do todo, permite formar cidadãos crí cos e reflexivos numa
sociedade inclusiva.

Os documentos de formação inicial e con nuada de professores da educação básica
são aprovados pelo Ministério da Educação (MEC) e o Conselho Nacional da Educação (CNE),
sendo: n. 02/2015 e n. 02/2019 (revogadas); n. 01/2020 e n. 04/2024 (vigentes). Essas
polí cas voltadas à formação docente não têm garan ndo um processo (auto)forma vo que
fortaleça o exercício da docência (ver figura 1).

Figura 01 – Resoluções na área de formação docente

 

              Fonte: Anfope Nacional (2024).

O retrocesso nas resoluções sobre a formação de professores inicia da seguinte
forma: modelo conteudista (1939), o primeiro documento a definir os cursos de licenciatura,
estruturando três anos de conteúdos específicos da área de atuação e um ano dedicado às
prá cas pedagógicas; modelo de transição (Resolução n. 02/2002), que adota uma visão
pragmá ca centrada em competências; modelo de resistência (Resolução n. 02/2015) reflete
a realidades dos educadores do Brasil, a Anfope solicita a retomada; modelo anacrônico
(Resolução n. 02/2019) marca um período de obscuridade, descentralizando a formação de
professores crí ca e reflexiva; modelo pas che (Resolução n. 04/2024) se apresenta como
uma cópia das resoluções anteriores, sem propostas na resoluções as lacunas existentes."

A resolução n. 02/2015 de formação inicial e con nuada foi uma conquista para o
campo da educação, esse documento implementa a gestão democrá cas nas ins tuições de
ensino da educação básica, estabelece no currículo estudos diversificados nas áreas de
gênero, sexualidade, étnico-racional e aprendizagem dos docentes voltadas a Língua
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Brasileira de Sinais (Libras). As en dades educacionais solicitam a retomada desse
documento, pois ele foi construído a par r de um processo dialógico entre Ins tuições de
Ensino Superior (IES), professores, estudantes, pesquisadores, MEC e CNE.

Os avanços conquistados com a Resolução n. 02/2015 começaram a par r da
revogação desse documento e a publicação da Resolução de n. 02/2019 de formação inicial
de professores. Esse norma vo regulatório da formação docente, também já revogado,
composto por nove capítulos; 30 ar gos; um anexo da BCN-Formação, desvalorizava os
saberes cien ficos, separava a formação inicial da formação con nuada e contribuía para a
mecanização do trabalho docente ao enfa zar competência e habilidades no processo
forma vo dos professores. Além disso, ins tuía a padronização curricular em detrimento da
autonomia das universidades.

No sistema educacional a Resolução n. 01/2020 de formação con nuada está vigente,
envolvida pelo elo da obscuridade na geração de professores crí cos e reflexivos. Esse
documento privilegia o setor empresarial com fins lucra vos, agrava a desvalorização do
professor e a precarização da formação dos profissionais dos educadores da educação básica.

As en dades educacionais a exemplo da Anfope, esperavam com resolução de n.
04/2024 de formação inicial de professores, esperava-se que Conselho Nacional de Educação
(CNE) corrigisse as lacunas da Resolução n. 02/2019. Entretanto, sua publicação manteve os
problemas já existentes no documento de 2019. A Resolução n. 04/2024, portanto, ao
manter a separação das partes com o todo na proposta de formação inicial de professor,
ra fica o projeto forma vo equivocado proposto pela lei que a antecedeu, contribuindo para
desvalorização e, consequentemente, para a precarização da profissão docente.

De acordo com análise da Anfope (2024), essa precarização do exercício da docência
se materializa na resolução, quando esta desconsidera a tríade formação, trabalho e carreira,
ao mantendo a separação entre formação inicial e formação con nuada, fato que impede a
construção de um processo forma vo sólido e qualificado e ao ignorar a importância de
fatores que colaboram para a valorização da profissão docente, como a exigência de
concurso e o piso salarial.  

Com relação indissociabilidade entre teoria e prá ca, ou seja, entre saberes
pedagógicos e práxis no exercício da docência, cuja existência tem ampla defesa tanto no
âmbito quando no discurso teórico rela vo à área educacional, a Resolução n. 04/2024
apresenta outro retrocesso, pois ex ngui as 400 horas de prá ca pedagógica como
componente curricular. Ao regulamentar essa separação entre teoria e prá ca, esse
documento colabora para formação de profissionais com domínio técnico e teórico, mas sem
o conhecimento cultural, do contexto e da prá co que cons tuem a integralidade do fazer
docente e qualifica posi vamente essa formação.

Assim, como o apagamento da prá ca pedagógica, a resolução também regride tanto
na concepção de argumentação, quando reduz tal a vidade a “[...] orientação,
acompanhamento e avaliação de um professor formador da IES (Brasil, 2024, p. 9)” quanto
na restrição de se realizar essa a vidade nas ins tuições de educação básica, aos espaços
onde essa extensão deve ser desenvolvida.

O documento, assim como estava proposto na Resolução n. 02/2019, manteve a
padronização curricular, quando ra fica uma base comum curricular com foco em
competências e habilidades para nortear a formação inicial dos professores. Essa base da
maneira como foi proposta nas duas úl mas resoluções discu das, neste texto, desconsidera
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as singularidades das ins tuições de ensino superior e a complexidade da formação para o
exercício da docência. Além de ser competente ou ter habilidades para aplicar metodologias
e teorias, o professor precisa de outros atributos para fazer de sua prá ca uma ação
educa va transformadora. Esse documento ainda limita a (auto)formação do professor
durante nas i nerâncias como agente de transformação social (ver figura 02).

 

 

 

              Figura 02 – Aspectos das Resoluções n.01/2015 e n. 04/2024 

 

 

               Fonte: Anfope Nacional (2024)

Os elementos apresentados destacam as obscuridades na Resolução n. 04/2024 sobre
a formação de professores, incluindo: a ausência de propostas de valorização para os
profissionais do magistério; uma visão reducionista que centraliza a atuação nas ins tuições
de educação básica; a dissociação entre os saberes cien ficos e a prá ca pedagógica; a
separação entre a formação inicial e con nuada; a monopolização em competências e
habilidades, que inibe uma educação crí ca e reflexiva.

Esses documentos limitam a interligação entre os saberes cien ficos e a práxis que
fundamental para uma formação sólida, tendo em vista que, no exercício da docência, a
teoria e prá ca são indissociáveis (Guimarães, 2023). Isto é, a associação teoria e prá ca
permite ao professor ressignificar a sua (auto)formação durante sua trajetória profissional e
acadêmica em sua reflexão-ação-reflexão com criação e soluções de problemas nas
ins tuições de ensino.

A (re)ligação das partes com o todo numa formação docente envolve reflexão da
prá ca pedagógica, considerando conteúdos que estão estabelecidos na matriz curriculares
possibilita transformação de cidadãos que desarrochem a sua essência, anulando a
mecanização imposta pelo neoliberalismo (Morin, 2015). O professor compreende o seu
(auto)processo de agente de transformação humanizada numa sociedade impregnada com
saberes ilusórios.
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A qualidade da formação de professores é construída com “[a] relação teoria e prá ca
são indissociáveis, sendo determinantes que os docentes tenham uma base cien fica
(teoria)” (Dias, Nascimento, Silva, 2020, p. 400). Isso permite que esses profissionais
reconheçam a prá ca pedagógica e as ressignifiquem a par r dos saberes (re)construídos no
campo educacional.

Nesse sen do, coadunamos com as ideias de Imbernón (2011), quando atribui à
formação inicial responsável de formar futuros professores crí cos e reflexivos como agentes
de transformação social. Esses educadores são permeados de desafios, desde dos estudos na
formação inicial ao campo de trabalho na desvalorização profissional.

A formação de professores no Brasil estar permeada de obscuridades no fazeres
pedagógicos dos educadores e campo profissional. Na Resolução n. 04/2024 obje va “[...] as
etapas e modalidades da Educação Básica em que os licenciados das diversas áreas do
conhecimento poderão atuar são determinadas pelas respec vas diretrizes específicas,
ar culadas às polí cas de valorização desses profissionais” (Brasil, 2024, p. 9). Esse
documento cita, mas não apresenta propostas de valorização dos professores, é preciso
designar a necessidade de garan r: ingresso por meio concurso público; plano de carreira;
piso salarial nacional; qualidade de trabalho.

De acordo com Veiga (2022), além de não expressar a organicidade entre as duas
partes cons tuintes da formação inicial e con nuada docente, essa dicotomização,
estabelecida pela Resolução n. 02/2019 é ra ficada pela n. 04/2024, reduz o fazer docente na
mecanização, na qual esse profissional é ex rpado do seu papel de refle r, inves gar e
transformar sua a prá ca profissional. Por conseguinte, os processos de formação
permanente também desencadeiam para essa perspec va tecnicista e a aprendizagem dos
professores fica reduzida a prá cas simplórias de transmissão de conteúdos produzidos por
especialistas.

Diante dessa configuração, percebemos que as polí cas públicas de formação, que, ao
promoverem a separação da formação inicial e con nuada, colaboram não só para a criação
da obscuridade no que diz respeito ao desenvolvimento profissional dos professores, mas
também para o apagamento do protagonismo desses educadores na produção de saberes na
transformação de uma sociedade inclusiva e com equidade.

3 METAMORFOSE PARA VALORIZAÇÃO NO CAMPO EDUCACIONAL DA FORMAÇÃO
DE PROFESSORES

As mudanças sociais e polí cas que ansiamos para uma sociedade com equidade
passam pela atuação dos professores nas escolas. Estes precisam de uma formação inicial e
con nuada de base nos aspectos fundamentais como a unidade teoria e a prá ca. Quando as
leis que regulamentam a formação docente negligenciam práxis, interferem no processo
forma vo e, por conseguinte, a atuação desse profissional. Assim, é necessário que tais
obscuridades presentes nesses documentos sejam revistas tendo consultas com as en dades
educacionais, professores e pesquisadores.

            Além disso, o desenvolvimento profissional e a qualidade do ensino requerem a
aprendizagem permanente do professor. Essa aprendizagem pode ocorrer em um percurso
con nuo, ignorado pelas úl mas resoluções referentes à formação docente. Corrigir esse
equívoco é fundamental para os educadores exerçam seu protagonismo frente às mudanças
e as resoluções de problemas educacionais.
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            As análises dos documentos que definem a formação de professores no período de
2015 a 2024 revelam retrocessos nas resoluções. Esses retrocessos não se limitam ao
aspecto pedagógico, mas também afetam a valorização dos profissionais do magistério,
contribuindo para a precarização do trabalho docente. As ins tuições educacionais têm
solicitado a retomada da Resolução n. 02/2015, que apresenta propostas discu das com as
en dades em um processo dialógico.
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